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2 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  2 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  E L E T R Ô N I C AE L E T R Ô N I C A
I n í c i o :  2 6 / 0 2 / 2 0 2 4  ( 1 7  h o r a s )I n í c i o :  2 6 / 0 2 / 2 0 2 4  ( 1 7  h o r a s )

F e c h a m e n t o :  0 4 / 0 3 / 2 0 2 4  ( 9  h o r a s )F e c h a m e n t o :  0 4 / 0 3 / 2 0 2 4  ( 9  h o r a s )

CC O M P O S I Ç Ã OO M P O S I Ç Ã O :  :  Presidente  Paulo  Gustavo  Gonet  Branco,  Conselheiro(a)s  Samantha  Chantal
Dobrowolski, Alexandre Camanho de Assis, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen,
Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Mario Luiz Bonsaglia, Carlos Frederico
Santos,  Jose Bonifacio Borges  de Andrada,  Elizeta  Maria  de Paiva Ramos e
Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L   D OD O   M P FM P F :  :  Dra. Celia Regina Souza Delgado Alvarenga

AA F A S T A M E N T OF A S T A M E N T O   
D ED E   M E M B R O SM E M B R O S

R E SR E S .  .  C S M P FC S M P F   NN º  º  
1 9 21 9 2

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

004/2023-27 Dr. Fabrizio
Predebon da

Silva

Prorrogação do afastamento parcial, com
exercício das funções mediante

teletrabalho, para frequentar curso de
Mestrado em Direito na Faculdade de

Direito da Pontifícia Universidade Católica
do Rio Grande do Sul (PUC-RS), no
período de 6 de março de 2024 a 5 de

março de 2025.

Cons.
Samantha
Chantal

Dobrowolski

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

198/2023-61 Dr. Milton
Tiago Araujo

de Souza
Junior

Prorrogação do afastamento parcial, com o
exercício das funções mediante

teletrabalho, com dispensa do atendimento
presencial e das audiências, ainda que
realizadas por videoconferência, para

frequentar curso de Mestrado no Programa
de Pós-Graduação em Direito da

Universidade Católica, em Brasília/DF, os
dias 20 de março de 2024; 10 de abril de

2024, 17 e 18 de abril de 2024; 8 de maio,
15 e 16 de maio de 2024; 5 de junho, 26 e
27 de junho de 2024; e 3 de julho de 2024.

Cons. Nicolao
Dino Neto

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

009/2024-31 Dr. Julio Jose
Araujo Junior

Afastamento para elaborar tese de
Doutorado, do Programa de Pós Graduação
em Direito da Universidade do Estado do

Rio de Janeiro, nos períodos de 23 de
setembro a 11 de outubro de 2024 e 4 de

novembro a 19 de dezembro de 2024.

Cons. José
Bonifácio
Borges de
Andrada

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

013/2024-07 Dr. Felipe D
Elia Camargo

Afastamento para elaborar dissertação de
Mestrado do Programa de Pós Graduação

em Direito da Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC, no período de 16

de abril a 15 de maio de 2024.

Cons. Elizeta
Maria de

Paiva Ramos

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

DD I V E R S O SI V E R S O S Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

153/2020-43 Dra. Fátima
Aparecida de
Souza Borghi

Estabelecer a abrangência e os meios para
a necessária consecução das atribuições do

ofício exercido pelo Representante do
Ministério Público Federal no Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.

Cons.
Samantha
Chantal

Dobrowolski

Por maioria:

a) pelo não conhecimento
do requerimento; e 

b) pelo encaminhamento à
Corregedoria-Geral do
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MPF nos termos do voto
da Relatora, para

conhecimento e eventual
reconsideração da

Recomendação n.º 4/2020,
no tocante ao

representante do MPF
junto ao CONAMA.

Os Conselheiros Mario
Luiz Bonsaglia, Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

II N D I C A Ç Ã ON D I C A Ç Ã O   D ED E   
MM E M B R O SE M B R O S

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

024/2024-89 Procuradoria
da República

em Minas
Gerais

Indicação de membros do Ministério
Público Federal para compor o Conselho

Deliberativo do Programa Estadual de
Proteção a Defensores de Direitos

Humanos de Minas Gerais.

Indicados: Dr. Carlos Bruno Ferreira da
Silva (titular), Dr. Ângelo Giardini de
Oliveira (1º suplente) e Dra. Ludmila

Junqueira Duarte Oliveira (2º suplente).

Cons. Elizeta
Maria de

Paiva Ramos

Por maioria, favorável

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

II N D I C A Ç Ã ON D I C A Ç Ã O   D ED E   
MM E M B R O SE M B R O S

R E SR E S .  .  C S M P FC S M P F   NN º  º  
2 2 72 2 7

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

010/2024-65 Ministério
Público
Federal

Indicação de membro para compor a
Comissão Permanente de Avaliação do

Acervo e de Estímulo à Inovação, à
Resolutividade e à Produtividade.

Resolução CSMPF nº 227.

Cons. Nicolao
Dino Neto

Por maioria, indicou a
Procuradora da República
Vanessa Cristina Gomes

Previtera Vicente

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

RR E L AT Ó R I OE L AT Ó R I O   D ED E   
AT I V I D A D E SAT I V I D A D E S

R E SR E S .  .  C S M P FC S M P F   NN º  º  
1 4 61 4 6

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

017/2024-87 Procuradoria
da República
no Amazonas

Relatório de Atividades do Grupo de
Atuação Especial de Combate ao Crime

Organizado (GAECO), do Ministério
Público Federal no Amazonas, referente ao
2º semestre de 2023. Art. 8º da Resolução

CSMPF nº 146/2013.

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

Por maioria, ciente

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.

RR E P A R T I Ç Ã OE P A R T I Ç Ã O   
D A SD A S   
AT R I B U I Ç Õ E SAT R I B U I Ç Õ E S

R E SR E S .  .  C S M P FC S M P F   NN º  º  
1 0 41 0 4

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

005/2024-52 Procuradoria
da República
em Feira de
Santana/BA

Repartição das atribuições entre os
membros da Procuradoria da República em
Feira de Santana/BA. Portaria PRM/FSA
n° 1, de 15 de janeiro de 2024. Resolução

CSMPF nº 104/2010.

Cons. Nicolao
Dino Neto

Por maioria, aprovada

O Conselheiro Carlos
Frederico Santos e o

Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não

votaram.
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